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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Código registro TCE: F4CF930E7E1E7AE8C224ACE88DDF88B30FF57698

Aquisição de EPIs e  EPCs

O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaime Schmidt TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA através do site
www.portaldecom praspublicas.com .br, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM  com a finalidade de selecionar propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇO para a
Aquisição de EPIs e EPCs,  a ser processada e julgada em conformidade com o Decreto Municipal n°
2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020, o Decreto Federal nº 10.024/2019 a Lei Federal nº
10.520, de 2002, Lei Complementar nº 123/06 a Lei Federal nº 8.666/93 suas respectivas alterações e
demais legislações aplicáveis.

As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados, exclusivamente por
meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme data e
horário:

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 04 de abril de 2022, às 12h50m in

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 04 de abril de 2022, às 13h00m in

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Art. 1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma
parcelada, de Equipam entos de Proteção Individual (EPIs) e Equipam entos de Proteção
Coletiva (EPCs) adequados ao risco de cada atividade realizada pelos servidores públicos
municipais de Erval Velho/SC, conforme condições e especificações constantes no Anexo “V” -
Term o de Referência.

CAPITULO II – DA FORMA DE EXECUÇÃO
Art. 2 A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Term o
de Referência (Anexo V)

CAPITULO III – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
Art. 3 Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ram o de atividade seja pertinente e
com patível com o objeto da presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao
Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br

Art. 4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação dos documentos
exigidos no Art. 20 do Edital para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regim e
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ME/EPP no sistem a conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate, conforme art. 44 e 45 da LC 123/2006
Art. 5 Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso
de credores, dissolução ou liquidação.
Art. 6 Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público, ou
que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração
Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).
Art. 7 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou
responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei 8.666/93, observadas também, as vedações
dos artigos 40 e 86 da Lei Orgânica do Municipal.
Art. 8 Não poderão ainda participar os interessados:
§ 1 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos.
§ 2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
§ 3 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

CAPITULO IV – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Art. 9 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.
§ 1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº
123/2006, clicando no cam po próprio previsto na tela de envio das propostas.
§ 2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser com provada, m ediante
apresentação da Certidão Sim plificada em itida pela Junta Com ercial da sede do licitante onde
conste o seu enquadram ento com o Em presa de Pequeno Porte ou Microem presa. As
sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadram ento nas hipóteses do art. 3º
da Lei Com plem entar nº 123/2006.
§ 3 A condição de Microem preendedor Individual deverá ser com provada m ediante
apresentação do Certificado da Condição de Microem preendedor Individual.
§ 4 A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120
(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.
§ 5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-
se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.

CAPITULO V – DO  CREDENCIAMENTO
Art. 10 Para participar do presente pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
§ 1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
§ 2 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
§ 3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
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ao provedor do sistema ou ao Município de Erval Velho, promotor da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

CAPITULO VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO
Art. 11 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

Art. 12 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Art. 13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 14 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Art. 15 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Art. 16 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Art. 17 Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data
de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de
habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.

CAPITULO VII – DA PROPOSTA
Art. 18 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços,
contendo, valor unitário e valor total de cada item , e demais informações necessárias, até o
horário previsto no preâmbulo deste Edital.

Art. 19 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivam ente por
m eio do Sistem a Eletrônico.

§ 1 Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas no Anexo I deste Edital.
§ 2 Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
independentemente de declaração expressa.
§ 3 A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital,
independentemente de declaração expressa.
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§ 4 No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação
ou decorrentes da mesma.
§ 5 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.
§ 6 O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do
procedimento.
§ 7 Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas
as propostas que não atenderem as exigências deste Edital.
§ 8 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser
considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade com
os princípios que regem a Administração Pública.
§ 9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos.

CAPITULO VIII – DA HABILITAÇÃO
Art. 20 A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação
dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser encaminhados conjuntamente
à proposta:

§ 1 Docum entos relativos à habilitação jurídica:
I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou;
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou;
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

§ 2 Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
I - Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ, atualizado.
II - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
III - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.
IV - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela
Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
V - Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço
(FGTS).
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
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§ 3 Quanto a Regularidade Econôm ico-Financeira:
I - Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data
fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.
II - A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina, deverá emitir a
Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico:
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendo que esta certidão somente é válida desde que
apresentada juntamente a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, disponível
através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br.
III - Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (redação dada
em conformidade com o acordão 1.201/2020 do TCU).

§ 4 Quanto a Qualificação Técnica:
I - Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação
de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a
empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo
licitado (Atestado de Capacidade Técnica).
II - Certificado de Aprovação em itido pelo MTE, para os itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 35, 36 e 37.

§ 5 . Dem ais docum entações que deverão ser inseridas no sistem a eletrônico, cam po
“Outros Docum entos”
I - DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III) consistente em: Declaração de Cumprimento Pleno
dos Requisitos de Habilitação; Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade), assinada pelo
representante legal da empresa; Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade
nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, assinada pelo
representante legal da empresa; Declaração que não se enquadra em nenhuma das proibições
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações; Declaração de que
cumpre odisposto no Art. 54, incisos I e II. Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

II - Carta de apresentação em conformidade com o modelo do Anexo I deste Edital.

III - Comprovação de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, nos term os do Artigo 24 deste Edital.

Art. 21  A proponente deverá declarar, clicando no local apropriado do sistem a:
§ 1 A inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII,
do art. 7º, da Constituição Federal.
§ 2 A inexistência quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).
§ 3 Que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas.
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Art. 22 O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte,
será INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o
procedimento, e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação.

Art. 23 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via
sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

Art. 24  A Microempresa - ME ou empresa de pequeno porte – EPP, na forma do disposto no art. 48,
I, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, DEVERÁ FAZER
UPLOAD DOS DOCUMENTOS ELENCADOS NOS SUBITENS SEGUINTES:

§ 1 Certidão Sim plificada em itida pela Junta Com ercial da sede do licitante onde conste o seu
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.
§ 2 As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar
certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006.
§ 3 A Certidão deve estar atualizada, ou seja, em itida a m enos de 120 (cento e vinte) dias da
data marcada para a abertura da presente Licitação.
§ 4 No caso de Microem preendedor Individual (MEI), o docum ento a ser apresentado é o
Certificado da Condição de Microem preendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60
(sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do
Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas
e Negócios – CGSIM.

§ 5 Declaração de enquadram ento em  conform idade com  o art. 3º da Lei Com plem entar nº
123/2006, afirm ando ainda que não se enquadram  em  nenhum a das hipóteses do § 4º do art. 3º
da Lei Com plem entar nº 123/2006 (m odelo Anexo II).
§ 6 Caso o (a) licitante seja MEI, considera-se como modalidade de microempresa, conforme § 3º,
art. 18-E, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
§ 7 A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e será inabilitada no processo licitatório.
§ 8 O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo
com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
§ 9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
§ 10 Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o momento
imediatamente posterior à fase de habilitação.
§ 11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no §9°, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
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Art. 25 Os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

§ 1 Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no Portal de Compras
Públicas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo o licitante anexar ao
processo deste pregão quando do cadastramento da proposta de preço.
§ 2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir
da data de emissão.

§ 3 Os documentos relativos à habilitação prevista no Art. 20 e as declarações deverão ser
providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Todos os documentos devem ser
anexados dentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico, INDEPENDENTE DO
CAMPO, que a pregoeira analisará se os documentos foram anexados, não sendo prejudicada ou
inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não correspondentes, pode ser anexado
mais de um documento em um mesmo arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos
marcados na plataforma do pregão eletrônico poderão ser anexados no campo ‘’outros
docum entos" ou em qualquer outro campo que a empresa desejar.

§ 4 CASO OS LICITANTES NÃO POSSUAM TODOS OS DOCUMENTOS COM ASSINATURA
ELETRÔNICA/AUTENTICAÇÃO DIGITAL, OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO E
PROPOSTA) EXIGIDOS NESTE EDITAL, DEVERÃO SER ENTREGUES A PREGOEIRA, NO
ENDEREÇO: Rua  Nereu Ramos, nº 204, Centro do Município de Erval Velho – SC, CEP 89.613-
000, NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENCERRAMENTO DA
SESSÃO, TRANSCORRIDA NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS, EM QUE DECLAROU A
EMPRESA HABILITADA.

§ 5 Toda a documentação encaminhada a Pregoeira, conform e § 4°do Art. 25, deverá ser
apresentada no original, ou por cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa
oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pela Pregoeira.
§ 6 A responsabilidade do upload dos docum entos é integralm ente da em presa, sendo
assim  deverá anexar todos os docum entos solicitados no edital.

§ 7 Ao encerrar o pregão, a Pregoeira analisará a Documentação de Habilitação relacionada no
Art. 20 e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por
upload, como condição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o
upload dos documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração relacionados no
referido Art. 20 deste Edital, a mesma será considerada INABILITADA.

§ 8 Os documentos tratados no Art. 20 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do
Pregão.

§ 9 A documentação será rubricada pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio e após
examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes
cuja docum entação apresente irregularidades.

§ 10 Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através
de consulta realizada pela Equipe de Apoio.
CAPITULO IX – DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
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Art. 26 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.

§ 1 O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio
informado no preâmbulo deste edital.
§ 2 Aberta a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informada do recebimento.

§ 3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante que não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os
lances dos outros participantes que não poderá ser inferior a 3 segundos e as demais regras de
aceitação dos lances.

§ 4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido
e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

§ 5 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

Art. 27 A disputa de lances se dará no modo ABERTO, nos termos dos artigos 30 e 31 do Decreto
Municipal n° 2645/2020.
§ 1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para
o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

§ 2 Após a etapa de envio de lances, conforme o caso, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do
critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/993, se não houver proponente que atenda à
primeira hipótese.

§ 3 Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances após o início da
fase competitiva.
§ 4 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

Art. 28 Da preferência de contratação para as m icroem presas e em presas de pequeno porte e
m icroem preendedores individuais
§ 1 Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate,
preferência de contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais.
§ 2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais sejam iguais ou
até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
§ 3 No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:
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§ 4 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem
classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
§ 5 Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
§ 6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que se encontrem no intervalo estabelecido no item
anterior, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá
apresentar melhor oferta.
§ 7 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no § 5º, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
§ 8 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem
classificado será convocada, via chat, para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
§ 9 O disposto no § 8º somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.
Nesse caso o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado
mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
§ 10 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo
com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à
mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
§ 12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 11º  implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
§ 13 A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, conforme o disposto no Artigo 8º deste edital, será desclassificada
dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o sistema informará, via chat, a
proponente vencedora do item, o valor unitário e a marca cotada.
§ 1 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e
poderá, caso entenda necessário, encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.
§ 2 A proponente deverá encaminhar no prazo de até duas horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta final.

Art. 30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ou de negociação, o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.
Parágrafo único -Nesta etapa serão verificados eventuais impedimentos de licitar e contratar, da
licitante vencedora, mediante consulta ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e Cadastro de
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Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0.

Art. 31 As proponentes serão informadas exclusivam ente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação
ou inabilitação das vencedoras.

Art. 32 Incum birá à licitante acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer m ensagens em itidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistem a, ou de
sua desconexão.

CAPITULO X – DOS RECURSOS
Art. 33 No final da sessão, será concedido prazo de 30 m inutos para o licitante que quiser recorrer
manifestar motivadamente a sua intenção, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por
quais motivos.

§ 1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
§ 2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
§ 3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor

§ 4 As razões do recurso e as eventuais contrarrazões deverão ser interpostos pelo campo
apropriado do site www.portaldecompraspublicas.com.br, somente sendo aceitos aqueles entregues
em outros modos em caso excepcional.

§ 5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em um dia, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
§ 7 Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as decisões
recorridas.
§ 8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

CAPITULO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Art. 34 A sessão pública poderá ser reaberta:
§ 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
§ 2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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Art. 35 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
Art. 36 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

CAPITULO XII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 37 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
Art. 38 A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Art. 39 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

CAPITULO XIII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
Art. 40 Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será
convocado para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-
lo junto ao Município de Erval Velho, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo,
ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no Capítulo XV.
§ 1 Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado também no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

Art. 41 Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
§ 1 Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

Art. 42 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93.
Art. 43 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

Art. 44 As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o
Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93,
ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de
Registro de Preço (ARP).
§ 1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
§ 2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
§ 4 Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no
mercado.
§ 5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do
item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 45 Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e
prazos fixados pelo órgão público controlador

CAPITULO XIV – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Art. 46 Cabe ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes:
§ 1 Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto do processo licitatório.
§ 2 Fiscalizar a execução do objeto.
§ 3 Designar servidor para acompanhar os serviços.
§ 4 Efetuar o pagamento a proponente vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.
§ 5 Emitir a Autorização de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que
a proponente vencedora proceda à efetiva entrega do objeto.
§ 6 Providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preços proveniente do presente
processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Art. 47 Cabe à Proponente Vencedora:
§ 1 Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos, em especial
o descrito no Capítulo II - Da Form a de Execução
§ 2 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, e
em compatibilidade com as obrigações assumidas.
§ 3 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
§ 4 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.
§ 5 Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de
qualidade, continuidade e regularidade.

§ 6 Exigir do Município, Autorização de Fornecimento/ Ordem de Serviços e a respectiva Nota de
Empenho de Despesa para a efetiva execução do objeto.

CAPITULO XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Art. 48 A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato,
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
§ 1 Advertência;
§ 2 Multa;
§ 3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;
§ 4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Art. 49 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à
de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de
aplicação, quantum e consequências.
Art. 50 A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.
§ 1 A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
§ 2 O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.

Art. 51 Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
§ 1 0,5% (cinco décim os por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por
dia de m ora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos
serviços ou entrega dos m ateriais, até o m áxim o de 3,5% (três inteiros e cinco décim os por
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem  prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
§ 2 Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no
caso de inexecução parcial do contrato;
§ 3 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução total do contrato.

Art. 52 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
§ 1 Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de
serviços.
§ 2 Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou
entrega de materiais.
§ 3 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente
Contratada:
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§ 4 Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa,
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.
§ 5 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CAPITULO XVI – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Art. 53 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
§ 1 Descumprir as condições da ata de registro de preços.
§ 2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.
§ 3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
§ 4 Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002

Art. 54 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 55 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CAPITULO XVII– DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
Art. 56 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses.

Art. 57 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Senhor Ronaldo
Piovesan, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CAPITULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E
DA REVISÃO
Art. 58 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da
execução do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, de
acordo com o quantitativo efetivamente entregue.
§ 1 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco, agência,
nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de apresentação.

§ 2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá
emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº
82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número do Pregão e número
desta Ata de Registro de Preço.

§ 3 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente após a
emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br
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§ 4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente, conforme
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

§ 5 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante informará os
dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento fiscal correlato.
§ 6 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente
vencedora.
§ 7 Os preços não serão reajustados.
§ 8 O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado
visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos.

§ 9 Os preços poderão ser revisados quando houver alteração dos valores, devidamente
comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante
requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA.
§ 10 Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e
promover outro processo licitatório.
§ 11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93

§ 12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

§ 15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
§ 16 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CAPITULO XIX – DO VALOR ESTIMADO
Art. 59 As despesas decorrentes do presente termo de contrato correrão por conta do orçamento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC para o exercício de 2022, aprovado através da Lei n° 1551, de
2021, através da seguinte classificação:

ÓRGÃO 14.001 – FUNREBOM / FUNREBOM
PROJ/ATIV – 2.064 – MANUTENÇÃO DO FUNREBOM
101 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.64.0000.00 – RECURSOS TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS
OUTROS - ESTADO.
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ÓRGÃO 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.033 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
11 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.038 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
27 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.041 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
32 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.042 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
35 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV – 2.047 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES E EVENTOS  CULTURAIS
44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS  DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV – 2.046 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE  LAZER.
49 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS  DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E
OBRAS
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS URBANOS
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS
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ÓRGÃO: 06.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2050. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
71 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
82 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – ORDINARIOS

ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

Art. 60 O valor total estimado para esta contratação é de R$ 64.922,91 (Sessenta e quatro m il e
novecentos e vinte e dois reais e noventa e um  centavos).

CAPITULO XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 61 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 62 Caberá ao Chefe do Poder Executivo revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos
do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal nº 2645/2020 e Decreto Municipal
nº 2646/2020.
Art. 63 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Após este prazo a
comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso.

Art. 64 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, e
Decreto Municipal nº 2645/2020 e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria;

Art. 65 No interesse do Município de Erval Velho, e sem que caiba às participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do
Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada.

Art. 66 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal
não serão consideradas como motivos para impugnações.

Art. 67 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão,
através de documento formal e endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de Erval Velho.

Art. 68 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida a
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
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Art. 69 Os pedidos de esclarecimentos preferencialmente deverão ser encaminhados pelo campo
apropriado do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Art. 70 Contatos preliminares relativos a este procedimento poderão ser feitos pelo através do em ail:
com pras@ervalvelho.sc.gov.br.

Art. 71 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da
presente licitação é o da Comarca de Herval do Oeste, SC, excluído qualquer outro.

CAPÍTULO XXI - DOS ANEXOS DO EDITAL
Art. 72 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os
seguintes anexos:
I - Anexo “I” – Modelo de Carta de Apresentação;
II - Anexo “II” – Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempreendedor Individual,
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
III – Anexo “III” - ”Modelo de Declaração Conjunta.
IV - Anexo “IV” – Proposta de Preços
V - Anexo “V” – Termo de Referência
VI – Anexo “VI” - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Erval Velho, 22 de março de 2022.

Severino Jaime Schmidt,
Prefeito Municipal de Erval Velho.

________________________________
Visto Procuradora Jurídica da Unidade Gestora
Ana Carolina Dalpissol
OAB/SC 62.423
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) do documento de

Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, telefone

(__) __________, e-mail ________________, residente e domiciliado na ____________________,

bairro ______________, no Município de __________________, ___, a participar do Processo de

Licitação nº ___/2022 instaurado pelo Município de Erval Velho - SC, na modalidade Pregão

Eletrônico nº ___/2022, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa

__________________________, CNPJ nº _________________________, bem como, para

assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, caso a empresa seja vencedora neste processo.

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser

realizados na conta corrente n° ______________, agência ______________, Banco

___________________ de titularidade da empresa acima identificada.

_____________, em ____ de ______ 20__.

__________________________________________________
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante

Observações:

1.. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação
neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.

2.. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

ANEXO II

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

__________________________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________ , portador(a) da Carteira de
Identidade nº ___________________ , do CPF nº ___________________,

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, éconsiderada:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

__________________ ,____________ de____________ de 2021.

__________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

ANEXO “III”
DECLARAÇÃO CONJUNTA

Ref.: PREGÃO Nº 0XX2022

A pessoa jurídica (razão social da Empresa) _________________________, CNPJ nº
_________________, sediada na (endereço completo), por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.)_______________________, portador(a) do RG nº _______________, do
CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que
não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARA, que cumpre o disposto no Art. 54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não
poderão: I - Desde a expedição do diploma: a) Firmar ou manter contrato com pessoa jurídica
de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes” e
no disposto no Art. 54, II, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão: II - Desde a
posse: a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função
remunerada;”

DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de
inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87,
inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei.

DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações;

DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local, de de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal) (número da carteira de identidade e órgão
emissor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO “IV”

Proposta de Preços

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
1. Razão Social: __________________________________________________________
2. Nome Fantasia_________________________________________________________
3. Endereço: _____________________________________________________________
Bairro: _________________Município:______________________________________ Estado:
__________ CEP:_____________
4. Fone: _________________________________________________
5. E-mail: __________________________________________________
6. Inscrição Estadual: _________________________________________
7. Inscrição Municipal_________________________________________

CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

Item Quantidade Unidade Especificação Preço Unit. Máximo Preço Máximo
Total

Prazo de validade da proposta: 60 dias

DECLARAÇÃO:

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos, impostos,
taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas.

 _____________________________________
Assinatura do Representante da legal da empresa (Carimbo da empresa – com CNPJ)

Local e Data.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO “V”
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma
parcelada, de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção
Coletiva (EPCs) adequados ao risco de cada atividade realizada pelos servidores públicos
municipais de Erval Velho/SC, conforme condições e especificações constantes deste Edital e
Anexos que o integram.

2. JUSTIFICATIVA
Em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 6, do Ministério do Trabalho – O
Equipamento de Proteção Individual é indispensável aos trabalhadores da Empresa, sendo
destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. Daí
a necessidade da aquisição de EPIs e EPCs pelo Município de Erval Velho, a fim de manter a
integridade física de seus servidores quando da realização de suas atividades.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso
de divergência existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no
Portal de Compras Públicas e a especificação constante deste Termo, prevalecerão as
últimas.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO:

I-
tem

Quant
.

Descrição Unidade Preço
Máxim o
Unitário

Preço
Máxim o

Total
01 02 Roupa com pleta para proteção

contra produtos quím icos nível
“A” conform e designação da ISO
16602, para utilização
atendim ento às em ergências
com  produtos quím icos
perigosos, em conformidade com
o descrito abaixo:

Tamanho dos conjuntos a ser
definido no pedido

1-Deverá atender, no mínimo:
Níveis de proteção - Tipo 1a, EN
943-1:2002 Tipo 1a-ET (Uso
limitado) EN 943-2:2002 e EN
14126:2003.

Conjun-
to

R$ 9.224,28 R$
18.448,56
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2- Deverá ser totalmente
encapsulada com visor, com
proteção contra gases químicos,
agentes biológicos e radiológicos,
com um tecido flexível único.
3- Deverá ter alta durabilidade e
resistência a rasgos e furos.
4- Deverá ter costuras duplamente
termosseladas, pelo lado interior e
exterior com material quimicamente
resistente compatível.
5- Deverá ter aprovação de acordo
com ASTM F 739 (USA)
6- g) Deverá ser do tipo macacão
totalmente encapsulado com visor,
com luvas acopladas e com costas
expandidas para acomodação do
cilindro de ar.
7- Deverá ter visor expandido que
forneça um amplo ângulo de visão.
O visor deverá ser um laminado de
três camadas de 40 mil pvc/5 mil
teflon®/20 mil pvc ou 3 capas de
PET semi rígido.
8- Deverá ter fechamento traseiro
evitando contato direto e exposição
química frontal, além de permitir
que o cilindro de ar do respirador
seja trocado sem a remoção da
vestimenta.
9- Deverá ter zíper a prova de gás
para estender o fechamento e
auxiliar na colocação/retirada da
vestimenta.
10- Deverá ter flap aplicado e fita
de argola e gancho protegendo o
zíper para evitar a entrada de
partículas por ele.
11- Deverá ter luvas acopladas
para ampla proteção química.
12- Deverá ter luvas que oferecem
durabilidade física e mecânica.
Deverão ser acopladas ao
macacão.
13- Deverá ter meias acopladas
feitas do mesmo material da
vestimenta.
14- Deverá ter botas botas
soldadas permanentemente ao
traje.
15- Deverá ter válvulas de
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exaustão que liberam maiores
pressões dentro de trajes
encapsulados ao mesmo tempo
que previnem vazamento de
vapores externos ou partículas
para o interior da vestimenta.
Válvulas de fluxo unidirecional são
de pressão positiva e abertas
conforme necessário. As válvulas
incluem coberturas contra
respingos feitas de material
protetor para prevenção de invasão
de líquidos.
16- Deverá ter material de proteção
adicional costurado e termosselado
nos joelhos para resistência extra a
abrasão em situações de
ajoelhamento e rastejamento. Cada
vestimenta deverá ser
completamente testada quando
produzida, incluindo o teste de
integridade de pressão de ar pela
norma ASTM F 1052.
17- O traje completo deve oferecer
obrigatoriamente resistência e
possibilidade de operações de
neutralização e descontaminação,
com emprego de agentes
ligeiramente ácidos, alcalinos e
desengraxantes. O traje deverá
possuir luvas em conformidade
com as normas, EN 374-3,.
Qualquer eventual sobrepressão é
controlada automaticamente por
meio de no mínimo duas válvulas
de sobrepressão.
18 Cada traje deverá ser entregue
acompanhado dos seguintes
acessórios complementares:
18.1 Manual de operação e
manutenção em português;
18.2 Bolsa ou caixa de transporte.

02 24 Luva de Vaqueta: Luva de
segurança, proteção das mãos do
usuário contra agentes abrasivos e
escoriantes, confeccionada em
couro tipo vaqueta na face palmar
e dedos, punho em raspa, com
elástico no dorso. Tecido de
poliéster na face superior e linha de
nylon. Tamanhos M, G e GG.

PAR R$ 18,00 R$ 432,00
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Atende NORMA EN 388/EN420;
com apresentação de certificado de
aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE

03 100 Luva de Látex: Luva de
segurança, confeccionada em látex
natural, forrada internamente com
flocos de algodão; com
acabamento antiderrapante na
palma, face palmar dos dedos e
ponta dos dedos - com Certificado
de Aprovação emitido pelo
Ministério do Trabalho (CA).

PAR R$ 5,00 R$ 500,00

04 10 Luva de Procedim ento Cirúrgico:
Luva de segurança, confeccionada
em látex, lisa, anatômica, não
estéril, com pó. Caixa com 100
unidades. Com Certificado de
Aprovação emitido pelo Ministério
do Trabalho (CA). ESTE
EQUIPAMENTO DEVERÁ
APRESENTAR O SELO DE
MARCAÇÃO DO INMETRO.

CAIXA R$ 85,00 R$ 850,00

05 10 Luva látex sintético nitrílico:
fabricada com borracha nitrílica,
palma antiderrapante.
Desenvolvida para procedimentos
não cirúrgicos. É ambidestra, lisa
na palma e texturizada nas pontas
dos dedos, e não possui pó.
Tamanhos P, M, G a ser definido
no ato da compra. Caixa com 100
unidades. Com Certificado de
Aprovação emitido pelo Ministério
do Trabalho (CA).

CAIXA R$ 101,00 R$ 1.010,00

06 50 Luva de segurança nitrílica:
revestida em borracha nitrílica na
palma, dedos e parte do dorso;
forrada em malha de algodão na
palma e dorso; punho em malha de
algodão, acabamento em
overloque; com apresentação de
certificado de aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho
e Emprego - MTE. Modelo de
referência: Nitrilon

PAR R$ 11,00 R$ 550,00

07 40 Luva em  borracha nitrílica: cano
longo, nitrílica sem forro,
hipoalérgico, látex free, clorinada e

Unidade R$ 55,00 R$ 2.200,00
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relevo antiderrapante na face
palmar e pontas dos dedos. Luva
de segurança confeccionada em
nitrila. Cor: verde, azul, branca,
Tamanhos P/M/G, a serem
definidos no ato da compra. Com
apresentação do Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e
EmpregoMTE.

08 200 Protetor solar FPS 60: Bisnaga de
no mínimo 120 ml. Protetor solar de
uso ocupacional, podendo ser
utilizado como creme bloqueador
solar para a pele com repelente.
Possui fator de proteção solar 60,
protege contra raios UVA e UVB. É
resistente à água, contém vitamina
e é dermatologicamente testado,
possui registro no ministério da
saúde conforme previsto na lei n°
6360, de 23 de setembro de 1976.

Unidade R$ 20,00 R$ 3.600,00

09 75 Óculos de Segurança Cinza:
Óculos de segurança, modelo
ampla-visão, constituído de
armação confeccionada em uma
única peça de plástico na cor
branca, recoberta internamente
com borracha macia cinza que se
acomoda à face do usuário, com
sistema de ventilação indireta
composto de 18 (dezoito) fendas,
sendo 10 (dez) na parte superior e
8 (oito) na parte inferior. O ajuste à
face do usuário é feito através de
um tirante elástico preto, dotado de
presilhas plásticas nas
extremidades, que se encaixam
nas laterais do visor. O visor é
confeccionado de policarbonato
incolor, amarelo, cinza ou verde. O
modelo cobre toda a região em
torno dos olhos do usuário. Com
Certificado de Aprovação emitido
pelo Ministério do Trabalho (CA).

Unidade R$ 15,00 R$ 1.125,00

10 100 Óculos de Proteção lente cinza
ou fum ê: Óculos de segurança
com armação e visor
confeccionados em uma única
peça de policarbonato, na cor
cinza, com revestimento externo,

Unidade R$ 5,50 R$ 550,00
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com ponte e apoio nasal injetado
na mesma peça e hastes tipo
espátula. Lente com tratamento
anti-risco. As hastes devem ser
confeccionadas do mesmo material
da lente e articuladas nas
extremidades do visor por meio de
parafuso metálicos. Com
apresentação de certificado de
aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE

11 100 Óculos de segurança: Óculos de
segurança lente incolor em
policarbonato óptico com proteção
lateral, tratamento antirrisco e ante
embaçante. Armação em material
plástico, hastes com ajuste de
comprimento. Com apresentação
de Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho
e Emprego

Unidade R$ 15,00 R$ 1.500,00

12 100 Óculos de segurança: Óculos de
proteção confeccionado em
policarbonato óptico, com armação
e visor(lentes) injetadas em uma só
peça, resistente a impacto, com
tratamento anti-risco e ante
embaçante. Haste tipo espátula
maleável e emborrachada, apoio
nasal em material macio. Design
esportivo, proteção contra raios
UVA e UVB. Lentes escuras na cor
cinza. Com CA gravado/impresso
no equipamento, comprovado
proteção dos olhos do usuário
contra impactos de partículas
volantes frontais e contra
luminosidade intensa

Unidade R$ 15,00 R$ 1.500,00

13 200 Máscara PFF2: Respirador
purificador de ar tipo peça semi
facial filtrante para partículas,
classe PFF2 (S); formato dobrável,
com válvula de exalação. Com
apresentação de CA.

Unidade R$ 3,50 R$ 700,00

14 200 Máscara Sem i Facial Tipo N95 –
PFF1. Máscara semi-facial de
proteção respiratória para proteção
das vias  respiratórias contra
poeiras tóxicas. SELO DE
MARCAÇÃO DO INMETRO,

Unidade R$ 4,30 R$ 860,00
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certificado de aprovação válido
como epi, junto ao ministério do
trabalho e emprego (CA) e registro
na ANVISA.

15 200 Máscara PFF3: Respirador
purificador de ar tipo peça semi
facial filtrante para partículas,
classe PFF3 (S); formato dobrável,
com válvula de exalação. Com
apresentação de CA.

Unidade R$ 7,50 R$ 1.500,00

16 10 Respirador facial: peça facial com
2 (dois) filtros químicos para
vapores orgânicos, com
apresentação de certificado de
aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE

Unidade R$ 120,00 R$ 1.200,00

17 150 Respirador purificador de ar: tipo
peça semifacial filtrante para
partículas, classe PFF2 (S);
formato dobrável, com válvula de
exalação. Com Certificado de
Aprovação emitido pelo Ministério
do Trabalho (CA).

Unidade R$ 3,50 R$ 525,00

18 150 Protetor auricular plug: protetor
auditivo do tipo inserção,
prémoldado, confeccionado em
silicone tamanho único, caixinha,
com cordão de polipropileno,
proteção do sistema auditivo do
usuário contra níveis de pressão
sonora superiores ao estabelecido
na NR, anexos I e II, para
atenuação de 16 NRRSF.Com
apresentação de certificado de
aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE

Unidade R$ 3,00 R$ 450,00

19 75 Protetor auricular (Concha):
Protetor auditivo, do tipo concha,
constituído por duas conchas em
plásticos, apresentando almofadas
de espuma em suas laterais e em
seu interior, possui uma haste em
plástico rígido almofadado e metal
que mantém as conchas
firmemente seladas contra a região
das orelhas do usuário e que
sustenta as conchas. Com nível de
redução de ruído de no mínimo

Unidade R$ 25,00 R$ 1.875,00
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12DB. Com Certificado de
Aprovação emitido pelo Ministério
do Trabalho (CA).

20 50 Bota de PVC cano longo:
constituída de policloreto de vinila
(PVC), sem forro, na cor PRETA -
Para proteção dos pés do usuário
contra riscos de natureza leve,
contra agentes abrasivos e
escoriantes e contra umidade
proveniente de operações com uso
de água. Com apresentação do
certificado de aprovação (CA)
emitido pelo MTE. NUMERAÇÃO a
ser definida no ato da compra.

Par R$ 38,00 R$ 1.900,00

21 50 Bota de borracha cano longo:
sem forro, na cor PRETA - para
proteção dos pés do usuário contra
riscos de natureza leve, contra
agentes abrasivos e escoriantes e
contra umidade proveniente de
operações com uso de água. Com
apresentação de certificado de
aprovação (CA) emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE. Numeração a ser definida no
momento da compra

Par R$ 40,00 R$ 2.000,00

22 100 Calçado de Segurança Tipo
Botina: Calçado de segurança tipo
botina, confeccionado em couro
hidrofugado curtido ao cromo de
alta resistência, fechamento por
elástico com ponteiras resinadas,
sem ilhoses metálicos, lingueta tipo
morcego totalmente fixada ao
cabedal por costura nas
extremidades impedindo a entrada
de água pelas laterais, colarinho,
lingueta e cano acolchoado, forro
interno em não tecido com
tratamento antimicrobiano na
gáspea e cano, biqueira de
composite com resistência mínima
de 200j de compressão do bico,
palmilha de montagem resistente a
perfuração, flexível e não metálica,
palmilha de conforto confeccionada
em espuma EVA com no mínimo 5
mm de espessura, microperfurada,
lavável e antimicrobiana, solado
poliuretano bidensidade injetado

Par R$ 100,00 R$
10.000,00
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diretamente ao cabedal. Atender a
norma NBR 20345. Com CA
gravado/impresso no produto,
comprovando proteção dos pés do
usuário contra impactos de quedas
de objetos sobre os artelhos, contra
agentes abrasivos e escoriantes e
contra Choques elétricos. A
numeração dos calçados será
definida no momento da
solicitação.

23 50 Sapato ocupacional
antiderrapante fem inino:
impermeável com “selo conforto
IBTEC”. Indicado para indústria de
alimentos, cozinhas industriais,
panificação e restaurantes, deverá
atender plenamente os quesitos da
NR32. Fabricado com material
muito flexível, elástico, resiliente e
com permanente estabilidade
dimensional, mesmo sendo
exposto ou secado ao sol. Fácil
higienização e não deforma com a
exposição ao sol. Tecnicamente
desenvolvido para ser usado em
pisos lisos que estejam molhados,
ensaboados e engordurados ao
mesmo tempo. O conjunto do
solado (planta e salto) possui
câmeras de ar que reduzem
consideravelmente o pico de
pressão no calcanhar e metatarsos,
tornando este EPI ideal para os
profissionais que trabalham em pé.
Apresentar C.A (certificado de
aprovação) valido. do equipamento.

Par R$100,00 R$ 5.000,00

24 10 Avental de raspa de couro:
medidas 1,00 mt de altura x 0,60
mt de largura, fechamento de
fivelas. Produto com certificado de
aprovação do MTE (Ministério do
Trabalho e Emprego).

Unidade R$ 26,03 R$ 260,30

25 25 Avental de Segurança
confeccionado em  vinil:
impermeável (PVC forrado), em
uma face, cor branca. Tamanho
aproximado de 120cm de altura x
60 cm de largura. Produto com
certificado de aprovação do MTE
(Ministério do Trabalho e

Unidade R$ 15,37 R$ 384,25
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Emprego).
26 10 Capacete com  Jugular: Capacete

Classe A: Capacete de segurança
Classe A, com casco de aba frontal
tipo II, moldado em poliéster de alta
densidade nas versões ventilada
(com orifício na parte superior do
casco) ou sem ventilação.
Suspensão com quatro ou seis
pontos de fixação, confeccionada
com duas ou três tiras de tecido,
carneira em polietileno de alta
densidade, com regulagem através
de ajuste simples, catraca ou ajuste
fácil. Possui tira de absorção de
suor removível, lavável e
substituível, fixada à carneira
através de seis pontos. O casco
possui duas fendas laterais,
podendo acomodar abafadores e
viseiras. O capacete possui a
opção de utilizar uma tira jugular
acoplada ao casco, através de
dois, ou três orifícios nas versões
elástica ou em tecido. O casco
possui a opção de tira refletiva,
impressão de logo e suporte para
lâmpada. Pode se apresentar nas
cores branca, amarela, amarela
claro, azul claro, azul escuro, azul
pastel, cinza, verde, laranja, laranja
claro, vermelha, vermelha claro,
marrom e bege. ESTE
EQUIPAMENTO DEVERÁ
APRESENTAR O SELO DE
MARCAÇÃO DO INMETRO. Com
Certificado de Aprovação emitido
pelo Ministério do Trabalho (CA).

Unidade R$ 20,00 R$ 200,00

27 05 Capacete conjugado (Capacete
+ Protetor facial + Concha):
Capacete de segurança na cor
laranja, tipo II, classe B, aba
frontal, suspensão injetada em
plástico, com regulagem através
de ajuste simples e tira
absorvedora de suor, com protetor
concha e protetor facial, possui
fendas laterais para acoplagem de
acessórios com protetor auditivo
atenuação 15 dB e protetor facial,
com jugular ajustável. ESTE

Unidade R$ 88,50 R$ 442,50
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EQUIPAMENTO DEVERÁ
APRESENTAR O SELO DE
MARCAÇÃO DO INMETRO E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA) DO EQUIPAMENTO
CONJUGADO.

28 05 KIT SOLDADOR CONTENDO: 01
avental soldador (manga longa)
couro raspa tipo barbeiro 0.60 x
1.20 sem emendas; 01 par de luvas
couro raspa punho 7 com reforço
entre os dedos polegar e indicador;
01 par perneiras couro raspa com
regulagem em velcro. Apresentar
C.A (certificado de aprovação)
valido. do equipamento .

Kit R$ 115,00 R$ 575,00

29 20 Capa de chuva: Capa de chuva
impermeável confeccionada em
PVC forrado revestido por trama de
poliéster. Possui mangas
compridas, capuz, fechamento
frontal através de botões de
pressão.

Unidade R$ 22,50 R$ 450,00

30 50 Crem e protetor de segurança
para pele: classificado como grupo
3, com proteção contra agentes
químicos e biológicos. Aprovado
para riscos provenientes de
produtos químicos, como: tolueno,
xileno, benzina, querosene, thinner,
gasolina, óleo mineral, óleo diesel,
pós em geral, cloreto de metileno,
tintas, ácido fosfórico 15%, ácido
clorídrico 15%, ácido sulfúrico 15%,
ácido acético 10%, hidróxido de
sódio 10%). Possuir ação
antisséptica para bactérias do
grupo coliformes totais e fecais.
Dermatologicamente testado e
hipoalergênico. Bisnaga com no
mínimo 120 gramas. Disponibilizar
com mínimo 18 meses de validade.
Com CA - Certificado de Aprovação
emitido pelo Ministério do Trabalho

Unidade R$ 12,00 R$ 600,00

31 02 KIT CINTURÃO E TALABARTE:
Cinturão de segurança tipo
paraquedista e abdominal fabricado
em fita de poliéster com costura
zigue -zague. Argolas de aço em
“D” na região dorsal e lateral, dois
laços de poliéster na região

Kit R$ 459,00 R$ 918,00
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peitoral. Pontos de conexão: dorsal
e peitoral para proteção contra
queda, lateral para técnica de
posicionamento em altura. Fita
subpélvica para sustentação de
queda. Almofadas para conforto na
lombar. Fivelas em aço para
ajustes nas pernas. Placas laterais
em plástico para regulagem; E
Talabarte de segurança duplo em
fita poliéster elástica de alta
resistência com absorvedor de
energia. Conector classe A em aço
com abertura de 55 mm e conector
classe T em aço com abertura de
20 mm. Apresentar C.A (certificado
de aprovação) valido. dos
equipamentos que se fazem
necessários

32 20 Fita zebrada: confeccionada em
material plástico na cor amarela e
preta - Rolo de 200m

Rolo R$ 12,00 R$ 240,00

33 05 MOSQUETÃO AÇO FORJADO
TRAVA DUPLA: Conector em Aço
Forjado de Trava Dupla, tipo rosca
17mm, com formato oval e
resistência de, no mínimo, 22kN -
NBR 15837-2010.

Unidade R$ 48,00 R$ 240,00

34 05 CORDA 12MM: Corda trançada de
poliamida com 12mm de diâmetro,
constituída em trançado triplo e
alma central. Possui 30 metros de
comprimento. Alerta visual amarelo
em multifilamento de polipropileno
na segunda capa. Deverá dispor
junto a alma fita de identificação,
contendo os dados do fornecedor.
Carga para ruptura cabo completo:
20kn - NR 18 e NR 35.

Unidade R$ 152,00 R$ 760,00

35 05 Perneira de Segurança:
confeccionada em duas camadas
de laminado sintético, com três
talas de PVC na parte frontal e
proteção em polipropileno no
Joelho presa através de solda
eletrônica, fecho regulador para
ajustes, metatarso fixado através
de solda eletrônica para proteger o
peito do pé, fechamento total em
Velcro. Apresentar C.A (certificado
de aprovação) válido.

Par R$ 68,90 R$ 344,50
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4.1. A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência,
sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do Município de Erval Velho, devendo a proponente vencedora, proceder à
entrega em até 10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor ou
quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante,
sem custos adicionais.
4.2. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características
mínimas constantes nas especificações do objeto.
4.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade.
4.3. As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos em língua portuguesa,
contendo instruções de uso, recomendações de segurança e informações para atendimento ao
consumidor.
4.4. Os calçados de proteção devem  apresentar adequação às norm as da ABNT
(especialm ente ABNT NBR ISO 20344/2015), INMETRO e NR-6/MTE.
4.4.1. A proponente vencedora deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar os EPIs
que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou
de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
4.5. Os produtos somente serão aceitos acondicionados em embalagem original com lacre
inviolável, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade,
sem inadequação de conteúdo, identificados nas condições exigidas no rótulo e com o número
do registro emitido pelos órgãos reguladores.
4.5.1. Não serão aceitos produtos usados ou partes do equipamento que apresentarem
indícios de utilização/desgaste

4.6. Os produtos fornecidos deverão oferecer a garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90,
adotando-se, para tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município.
4.7. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete
referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de
mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

5. DO RECEBIMENTO

36 10 Perneira em  Raspa: 40cm
fechamento em fivela. Apresentar
C.A (certificado de aprovação)
válido

Par R$ 23,74 R$ 237,40

37 20 Protetor facial em  acrílico
incolor: com catraca protetora
facial. Modelo Padrão Anvisa
atende a resolução RDC 356/20.
Apoio (testeira) em EVA 5mm de
alta densidade diminui a absorção
de líquidos. Viseira em acrílico
PETG 0,75mm super resistente.
Fabricado com material QUE NÃO
EMBAÇA  flexível, leve e macio
para maior conforto do usuário.
Apresentar C.A (certificado de
aprovação) válido

Unidade R$ 49,77 R$ 995,40

Total R$ 64.922,91
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5.1. O recebimento dos gêneros alimentícios seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei
8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
5.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;
5.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do
atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação.
5.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos recebidos
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo os produtos serem recolhidos e substituídos.

5.2. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor
designado, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se
estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da
responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento do objeto de má
qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

5.3. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos
produtos enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que encontra-se com
defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena
de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária
por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

5.4. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 5.5.
Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal,
a depender do evento.

5.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência são estimadas,
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

5.7. Responsável pelo recebimento
5.7.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do servidor Ronaldo Piovesan.
5.7.2. Caberá ao fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos
pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.
5.7.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO “VI”

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022

DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE
AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI O
REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de
Equipam entos de Proteção Individual (EPIs) e
Equipam entos de Proteção Coletiva (EPCs).

Aos __ (________) dias do mês de _____________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE ERVAL
VELHO, pessoa jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91,
sito a Rua Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Severino Jaime Schmidt, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s),
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação,
doravante denominada(s) DETENTORA(S), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020
aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93
com alterações posteriores, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do
Processo de Licitação nº 014/2022 - Pregão Eletrônico nº 005/2022, mediante termos e condições
que seguem.

DETENTORA (S):

1
ª

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
CIDADE / ESTADO:
CNPJ/MF:

REPRESENTANTE
LEGAL:
ENDEREÇO:
CPF:
RG:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Contrato é a aquisição, de forma parcelada, de Equipam entos de

Proteção Individual (EPIs) e Equipam entos de Proteção Coletiva (EPCs) adequados ao risco
de cada atividade realizada pelos servidores públicos municipais de Erval Velho/SC.

1.2 Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s) DETENTORA(S) no
Processo de Licitação, correspondem à expectativa de contratação dos seguintes itens:
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Item Especificação Quantidade Unidade
Valor

Máxim o
Unitário R$

Valor Máxim o
Total R$

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses.

2.2 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Senhor Ronaldo
Piovesan, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
2.3 No caso de adesão à presente Ata de Registro de Preços, o órgão participante designará
responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
3 Os materiais deverão ser fornecidos conforme necessidade do Município.

3.1 A contratada deverá atender às especificações deste edital, sendo que o objeto licitado
deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Erval Velho, entregando-os em
até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor ou
quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem
custos adicionais.
3.2 Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características
mínimas constantes nas especificações do objeto.
3.3 Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e
legislação pertinentes para cada um e apresentar as características originais do fabricante.
3.4 A contratada deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam
selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou
fiscalizem-nos.
3.5 A contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas
dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não
atenderem ao Edital.
3.6 As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e
permanência no Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa
contratada;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
0.1 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da
entrega do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, de
acordo com o quantitativo efetivamente entregue.
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0.2 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco, agência,
nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de apresentação.

0.3 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá
emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº
82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número do Pregão e número
desta Ata de Registro de Preço.

0.4 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente após a
emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

0.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente, conforme
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
0.6 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante informará os
dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento fiscal correlato.
0.7 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente
vencedora.

0.8 Os preços não serão reajustados.

0.9 O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado
visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos.

0.10 Os preços poderão ser revisados quando houver alteração dos valores, devidamente
comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante
requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA.
0.11 Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e
promover outro processo licitatório.
0.12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93

0.13 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
0.14 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
0.15 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

0.16 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
0.17 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
www.ervalvelho.sc.gov.br

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000
FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br

CNPJ nº 82.939.422/0001-91

www.ervalvelho.sc.gov.br
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

fl. 40/43

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
0.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da Prefeitura
Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n° 1551/2021,
através da seguinte classificação.

ÓRGÃO 14.001 – FUNREBOM / FUNREBOM
PROJ/ATIV – 2.064 – MANUTENÇÃO DO FUNREBOM
101 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.64.0000.00 – RECURSOS TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS
OUTROS - ESTADO.

ÓRGÃO 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.033 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
11 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.038 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
27 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.041 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
32 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.042 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
35 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV – 2.047 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES E EVENTOS  CULTURAIS
44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS  DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV – 2.046 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE  LAZER.
44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS  DO TESOURO - ORDINARIOS.

ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS
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PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E
OBRAS
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS URBANOS
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

ÓRGÃO: 06.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2050. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
71 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
82 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – ORDINARIOS

ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES
0.1 Responsabilidades da DETENTORA:

0.2 Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de Execução) da
presente Ata.
0.3 Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no Edital e
em compatibilidade com as obrigações assumidas.
0.4 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
0.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.
0.6 Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a
efetiva liberação dos materiais solicitados.

0.7 Responsabilidades do órgão gerenciador / órgãos participantes:

0.8 Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto.
0.9 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do presente
instrumento.
0.10 Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura.
0.11 Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a DETENTORA
proceda ao fornecimento dos materiais.
0.12 Convocar a DETENTORA via e-mail ou telefone, para a retirada da Solicitação e da
respectiva Nota de Empenho.
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0.13 Comunicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos produtos fornecidos, exigindo-lhe
a imediata correção.
0.14 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
0.1 A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato,
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
0.1.1 Advertência;
0.1.2 Multa;
0.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;
0.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

0.2 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à
de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de
aplicação, quantum e consequências.
0.3 A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.
0.3.1 A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
0.4 O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
0.5 Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
0.5.1 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de
mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
0.5.2 Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no
caso de inexecução parcial do contrato;
0.5.3 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução total do contrato.

0.6 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
0.6.1 Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de
serviços.
0.6.2 Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou
entrega de materiais.
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0.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente
Contratada:
0.7.1 Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa,
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.
0.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
0.1 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
0.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços.
0.3 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.
0.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
0.5 Sofrer sanção prevista no Art.7º da Lei 10.520/2002.
0.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

0.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
0.1 Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal n° 2645/2020,
Decreto Municipal nº 2646/2020 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

0.2 A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os efeitos
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

0.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal n° 2645/2020, Decreto
Municipal nº 2646/2020 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
0.1 Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirimir questões oriundas deste
instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma
na presença de 02 testemunhas que também assinam.

Erval Velho, SC, ... de .... de 2022.

 Severino Jaime Schmidt ...........................,
 Prefeito Municipal de Erval Velho             ..........................

Testemunhas:
Nome: .................................... Nome: ......................................
CPF: ......................... CPF: ...........................
Visto Jurídico
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